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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAATODA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

LEI NO 2.507 DE 02 DE JUNHO DE 1.949 
CMS ESOM EE rosa 

"Dispõe sobrs denominação de via pública”, 

O Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Kunicipio de In 
daiatuba, usando cas atriLuições que lhe são contefédes por 
doi, 

PAX SABER, que a Cânara HMínicipal aprovou «e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada Rua Sargento Virgílio - 
Ramos de Oliveira a atuai Rua 14 do Loteamento Chácaras alvo 
race. 

Arte 4? - Lstã Leci cutrarã cr viçor na vato Las 

Sui puvlicação. 

Art. 37 icvogan-ss as Claposições em contrários 
Prefeitura Municipal de Ingaiatuba, aos 02 ce ju 

nho de 1.959, 

Dr. € FERRARI 

PREFEITO |MUNICIPAL 

Esta Lei foi publicada no Depto. Serviços Adminia 
tratívos aos 02 de junho Ge 1.589. 

  
 


